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Né&o ha sucumbéncia em execucao fiscal extinta por
prescricao intercorrente, diz STJ

N&o cabe afixacdo de honorérios de sucumbéncia quando, na excegdo de pré-executividade, a execucdo fiscal é extinta
em raz&o do reconhecimento da prescri¢ao intercorrente.

Lucas Pricken/STJ

Com esse entendimento, a 12 Sec&o do Superior Tribunal de Justica fixou
tese sob o rito dos recursos repetitivos. O enunciado € vinculante e deve
ser obedecido por tribunais e juizes das instancias ordindrias.

A posicdo é favoravel ao Fisco e desagrada a advocacia tributarista. Ela
trata dos casos em que o ente publico ajuiza a execucgdo fiscal, que acaba
suspensa para localizacdo do devedor ou dos bens sobre os quais possa
recair a penhora.

ApGs o prazo de um ano, a execucdo fiscal é arquivada e comega a correr
aprescricdo intercorrente, aqual pode ser decretada apds cinco anos.

A controvérsiajulgada pelo STJ trata dos casos em que o contribuinte
usa a excecao de pré-executividade — o instrumento parainformar ao

Judiciario que alguém esta sendo erroneamente cobrado por uma divida Ministro Gurgel de Faria definiu tese a partir da
— para a egar a prescri céo intercorrente. jurisprudéncia sobre prescricéo intercorrente na execucao
fiscal

A posicéo de que, nessas hipdteses, ndo ha honorarios de sucumbénciaa
serem fixados j& era praticada pel os colegiados de Direito Piblico do
STJ e, deformamais abrangente, foi definida pela Corte Especial em 2023.

Duplo beneficio

A ideia é que fixar honoréarios beneficiaria duplamente o devedor pela suarecalcitréncia. Ele ndo paga a divida, ndo
apresenta bens para a penhora e, apds suportar o prazo de prescri¢do, aindatem direito aos honorérios pelo
reconhecimento de que a execugao prescreveu.

Relator, o ministro Gurgel de Farian&o leu o voto, mas citou essa construcédo jurisprudencial para embasar a posicéo
defendida. A decisdo foi unénime.

A tese aprovadafoi a seguinte:

A luz do principio da causalidade, ndo cabe fixag&o de honorarios advocaticios na excegdo de pré-executividade
acolhida para extinguir execucao fiscal em razio do reconhecimento da prescricao intercorrente prevista no artigo
40 da Lel 6.830/1980.
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